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O Fluminense deixou es-
capar no último lan-
ce a chance de encos-

tar no G-6 do Brasileirão. O 
time vencia, no sufoco, o lan-
terna Sport na Ilha do Retiro, 
mas levou um gol aos 51 do se-
gundo tempo e ficou no em-
pate em 2 a 2. Lucho Acosta e 
John Kennedy marcaram pa-
ra o Flu, enquanto Lucas Lima 
e Luan Cândido balançaram a 
rede para o Leão.

No segundo jogo sob co-
mando de Zubeldía, o Tricolor 
tentava embalar depois de ven-
cer por 2 a 0 o Botafogo, mas 
deixou muito a desejar contra 
o pior time do campeonato. Os 
dois pontos que escaparam no 
final podem fazer muita falta 
na luta para disputar a Liber-
tadores do ano que vem.

As duas equipes fizeram um 
primeiro tempo morno, que 
terminou sem gols. Já a etapa 
final foi cheia de emoção. Aos 
19 minutos, o Flu conseguiu 
abrir o placar com Acosta, de-
pois de Cano acertar a trave. 
Pouco depois, porém, o Sport 
empatou com Lucas Lima, que 
encobriu Fábio.

Já na reta final, Ignácio so-
freu pênalti — com direito a 
lambança da arbitragem — 
e John Kennedy converteu, 
voltando a fazer um gol pe-
lo Flu após um ano e quatro 
meses. Aos 51, porém, a de-
fesa do Tricolor deu mole e a 
bola pingou na área para Luan 
Cândido empatar.

PRÓXIMOS JOGOS
Brasileirão	 Sábado	 Atlético-MG	 18h30	 Maracanã
Brasileirão	 08/10 	 Mirassol	 21h	 Campos Maia

Gabriel; Matheus Alexandre, Rafael Thyere, 
Ramon Menezes e Luan Cândido; Rivera, 
Zé Lucas (Lucas Lima), Matheusinho 
(Atencio), Hyoran (Léo Pereira) e Barletta 
(Romarinho); Ramírez (Pablo) 
Técnico: Daniel Paulista

Fábio; Guga (Samuel Xavier), Ignácio, 
Freytes e Renê; Martinelli, Hércules 
(Otávio) e Acosta (Lima); Serna, Ca-
nobbio (Soteldo) e Cano  
(Jhon Kennedy) 
Técnico: Luis Zubeldía

Local: Ilha do Retiro. Juiz: Raphael Claus (SP)  
Auxiliares: Daniel Luis Marques (SP) e Luiz Alberto Andrini Nogueira (SP)  
Gols: 2º tempo: Acosta (18 minutos), Lucas Lima (27), John Kennedy (37) e Luan 
Cândido (51). Cartões amarelos: Matheus Alexandre, Zé Lucas e Ramírez (SPT); 
Ignácio (FLU). Renda: R$ 407.770,00. Público: 14.172 presentes

SPORT	 2 FLUMINENSE	 2

JOHN KENNEDY
VOLTOU A MARCAR 

UM GOL PELO 
FLUMINENSE APÓS  
1 ANO E 4 MESES

DIDI LARANJEIRAS - falatorcedor@meiahora.com

TRICOLOR!
FALA,

NÃO PODEMOS, EM QUALQUER HIPÓTESE,
empatar com o lanterna do campeonato. São pontos 
que podem tirar a gente da Libertadores do ano que 
vem. Depois da alegria de ver o JK voltando a fazer gol, o 
Fluminense consegue dar esse banho de água fria...

 L VACILOU NO FINAL

Uma péssima ideia
Flu leva gol aos 51 e empata com o lanterna

Renê divide a bola pelo alto: lateral-esquerdo enfrentou o ex-clube

PAULO PAIVA / SPORT

O MM Juiz de Direito, Dr.(a) Luiz Antonio Valiera do Nascimento - Juiz Titular
do Cartório da 39ª Vara Cível da Comarca da Capital, RJ, FAZ SABER aos
que o presente edital com o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo, que funciona a Av. Eramos
Braga, 115 Salas 301A,303Ae305A CEP:20020-903 - Centro - Rio de
Janeiro - RJ Tel: 3133-3227 e-mail: cap39vciv@tjrj.jus.br, tramitam os autos
da Classe/Assunto Execução de Título Extrajudicial - CPC - Cédula de
Crédito Bancário, de nº 0220692-09.2015.8.19.0001, movida por BANCO
BRADESCO S/A em face de 5 2 DESIGN LTDA, objetivando CITAÇÃO.
Assim, pelo presente edital CITA o réu 5 2 DESIGN LTDA, que se encontra
em lugar incerto e desconhecido, para no prazo de 03 (três) dias, pagar a
importância acima, ficando ciente de que: a) poderá oferecer embargos no
prazo de quinze dias após a juntada do mandado de citação aos autos
(Art.738, caput, do CPC); b) no caso de integral pagamento no prazo de três
dias, a verba honorária será reduzida pela metade (Art. 652-A, parágrafo
único). Dado e passado nesta cidade de Rio de Janeiro, aos dias vinte e oito
do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco.

EDITAL DE CITAÇÃO Com o prazo de vinte dias O MM Juiz de Direito,
Dr.(a) Adolfo Vladimir Silva da Rocha - Juiz Titular do Cartório da 1ª Vara
Cível da Comarca de Itaguaí, RJ, FAZ SABER aos que o presente edital com
o prazo de vinte dias virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa,
que por este Juízo, que funciona a Rua General Bocaiuva, 424 Fórum CEP:
23815-310 - Centro - Itaguaí - RJ e-mail: itg01vciv@tjrj.jus.br, tramitam os
autos da Classe/Assunto Monitória - Contratos Bancários / Direito Civil, de nº
0008904-73.2016.8.19.0024, movida por HSBC BANK BRASIL S/A –
BANCO MULTIPLO em face de MARCIA ESPECIE MOREIRA PINCIARA,
objetivando AÇÃO MONITÓRIA. Assim, pelo presente edital CITA o réu
MARCIA ESPECIE MOREIRA, que se encontra em lugar incerto e
desconhecido, para no prazo de quinze dias oferecer contestação ao pedido
inicial, querendo, ficando ciente de que presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos alegados (Art. 344, CPC), caso não ofereça
contestação, e de que, permanecendo revel, será nomeado curador especial
(Art. 257, IV, CPC). Dado e passado nesta cidade de Itaguaí, 12 de Fevereiro
de 2025.
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